
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÄO PAULO

INDICAÇÃO N° 36/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao senhor Prefeito Municipal, para providencie a 
instalação de um redutor de velocidade do tipo lombada, na Avenida Tamoio na altura 
do numerário 208 no Bairro índio de Ouro em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender as 
reivindicações de munícipes, bem como zelar pela segurança no trânsito dentro dos 
limites municipais.

Insta Salientar, que o mencionado local possui um grande trafego de 
veículos além, contudo, pela ausência de um obstáculo para a redução de velocidade 
muitos veículos acabam excedendo a velocidade permitida colocando em risco a vida de 
pedestres.

Diante ao exposto, solicito o atendimento da presente indicação, por se 
tratar de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 24 de março de 2017

faef de Souza Pinto 
Vereador

Aparecido Luiz Matos 
Vereador

Donizete Ferreira de Almeida 
Vereador

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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